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ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N". 520/2025

NOMEIA A SKNHORA ANA CAROi.lNA DOS RKIS. PARA O CARGO LM CO.MISSAO

[)E ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II. F. DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Nomear, a partir de 01 de abril de 2025, a senhora ANA

CAROLINA DOS REIS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG if.
14.345.283-2, SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob n“. 118.031.659-28, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de

ASSESSOR TÉCNICO NIVEL II. lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo 1 Cargos de Provimento em

Comissão, constante na Lei Complementar 002/2025 dc 03/02/2025, publicada cm 04/02/2025.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar dc 01 dc abril de
2025.

Regislrn-sc,

Publiqiic-sc, c

Cum pra-se.
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BERTOLDO ROVER

Presidente Do CIS AMCESPAR
Fundamentação Legal: O presente termo de aditamenlo obedece às
nomms fixadas no processo administrativo - DISPENSA DE

LICITAÇÃO N.“ 008/2024 e as condições abaixo relacicmadas.
declarando as parles terem integral conhecimento do texto fegal
relacionado e que aebs se submetem.

Objeto: Prorrogação dos serviços {Mostados para a fmalÉação dos
mesmos, devendo-se findar-se então em 15/04/2025.

Demais Condições: As demais cláusulas do contrato primitivo
permanecem inalteradas.

Publicado por:
Danéie

Código Idcntificador.650F06D2

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOIU\

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 520/2025

Iguaraçu/PR., aos 31/03/2025

CLÁUDIO APARECIDO BERNIN

Prefeito Municipal

NOMEIA A SENHORA ANA CAROLINA DOS
REIS. PARA O CARGO EM COMISSÃO DE
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II. E DÁ OUTRAS

Publicado por
Adriana Alves Sérgio Driussi

Código Identificador:89F60027

PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N”

046/2025
RESOLVE;

I - Nomear, a partir de 01 de abrD de 2025, a senhora ANA
CAROLINA DOS REIS, brasibira, solteira, portadora da Cédula dc
Identidade RG tf. 14.345.283-2, SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob
n°. 118.031.659-28, residente e doroicDiada nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II. totada na Secretaria Municipal

de Educação e Cultura, percebendo para tanto a remuneração

especificada no Anexo I Cargos de Provimento em Comissão,
constante na Lei Complementar 002/2025 de 03/02/2025, publicada
em 04/02/2025.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de abril de 2025.

OBJETO: Rescisão do contrato tf 046/2025 oriundo da

InexigibiliJade n.° 005/2025, para contratação de prestação de
serviços de forma temporária para Merendeira (40 horas semanais),
conforme Edkal de Chamamento Público n° 002/2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU/PR

CONTRATADA: Jucilene Cristina Pereira da Silva, pessoa fbica,
devidamente inscrita no CPF sob o n° 235.517.958-19, residente e

domiciliada à Rua Araucária, n° 247, Jardim Paraíso II, CEP; 86.750-

000, na ckJade de Iguaraçu/PR
DA RESCISÃO POR CONSENSO ENTRE AS PARTES: A

CONTRATADA manifesta, de forma expressa e inequívoca, seu

pedido de rescisão contratual voluntária, por motivos de ordem
pessoal, fica rescindkk) o contrato, produzindo seus efeitos a partir de
10 de abril de 2025, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a

qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações
assumidas no ajuste ora rescindido.
Da FUNDAMENTAÇÃO: Nos termos do artigo 138, da Lei Federal
n.® 14.133/2021.

Registra-se,

Publique-se, e
Cumpni-se.

Iporã-Pr. 11 de abril de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por;

Rosane Silva Dos Santos

Código Iüenlificadon2800B31D

Iguaraçu/PR, 11 de Abril de 2025.

CLÁUDIO APARECIDO BERMN

Prefeito Municipal GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“. 521/2025
Publicado pon

Adriana Alves Sérgk) Driussi

Código ldcntificadonECD28FDB NOMF.IA A SENHORA ANA CLARA DOS REIS.
PARA OCARCtO em COMISSÃO DE ASSESSOR

TÉCNICO NIVEL II. E DÁ OUTRASESTADO DO PAR.ANÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSORClO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO

DA AMCESPAR

RESOLUÇÃO 66/2025
RESOLNX;

O Presidente do Consórck) Iniermunic^l de Saúde - CIS Ameespar,

no uso de suas atribuições bgais e estatutárias. I - Nomear, a partir de 01 de abril de 2025, a senhora ANA CLARA
DOS REIS, brasibira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG
n". 14.345.341-3, SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob n°. 118.032.019-

08, residente e dorabiliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do

Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR
TÉCNICO NIVEL II, btada na Secretaria Munbipa! de Educação e

Cuhura, percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo
I  Cargos de Provimento cm Comissão, constante na Lei
Compbmenlar 002/2025 de 03/02/2025, publbada em 04/02/2025.
11-Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de abril de 2025.

RESOLVE,

Art. 1" - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE a funcionária ADALGISA CRISTINA DE MATTOS,

durante o período de 07/04/2025 a 07/04/2025, conforme atestado
médico apresentado pelo servklor.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-sc as

disposições contrárias.
Regisira-se,

Publique-se, c
Cumpra-se.

Iraii, 11 de abril dc 2025.
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